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2.16 MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO (CÓDIGO 815). 1 Anatomia do sistema
neuro-músculoesquelético. 2 Fisiologia muscular e respiratória. 3 Semiologia do aparelho
locomotor. 4 Termoterapia, eletroterapia e cinesioterapia. 5 Tratamento fisiátrico (reabi-
litação) das osteoartrites, dos reumatismos de partes moles e inflamatórios, das lesões do
sistema nervoso central e das lesões do sistema nervoso periférico. 6 Tratamento fisiátrico
(reabilitação) pós fraturas, entorses, luxações e lesões de partes moles; e dos amputados. 7
Indicação de órteses, próteses e meios de locomoção. 8 Tratamento fisiátrico (reabilitação) de
patologias pulmonares obstrutivas e restritivas, na dor crônica e nos distúrbios osteomus-
culares relacionados ao trabalho (DORT). 9 Reabilitação profissional.
2.17 NEFROLOGIA (CÓDIGO 816). 1 Histologia das doenças renais. 2 Treinamento nefro-
urológico. 3 Diagnóstico por imagem. 4 Processos obstrutivos. 5 Tumores renais. 6 Doenças
glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, acometimento túbulo- intersticial. 7
Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal cro?nica
diagnóstico e manejo. 8 Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação cardiovas-
cular. 9 Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido-base.10 Insuficiência renal
aguda: laboratório e tratamento intensivo. 11 Insuficiência renal cro?nica: tratamento con-
servador. Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e peritoneal. Nutrição. 12
Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido-base. Insuficiência renal aguda. 13
Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças túbulo-intersticiais. Erros metabólicos.
14 Transplante renal: acompanhamento pré e pós- transplante. 14.1 Contraindicações ao
transplante. 14.2 Nefropatia cro?nica do enxerto. 14.3 Imunologia do transplante renal. 14.4
Manejo no pós operatório e complicações cirúrgicas do transplante. 15 Laboratório e pa-
tologia renal. 16 Laboratório de análises clínicas. 17 Síndrome hemolítico-urêmica. 18
Síndrome hepato-renal. 19 Síndrome nefrótica. 20 Colageneses. 21 Nefrites intersticiais.
2.18 NEUROLOGIA (CÓDIGO 817). 1 Neuroanatomia. 2 Fisiopatologia do sistema ner-
voso. 3 Semiologia neurológica. 4 Neuropatologia básica. 5 Genética e sistema nervoso. 6
Cefaleias. 7 Demências e transtornos da atividade nervosa superior. 8 Disgenesias do sistema
nervoso. 9 Alterações do estado de consciência. 10 Transtornos do movimento. 11 Trans-
tornos do sono. 12 Doenças vasculares do sistema nervoso. 13 Doenças desmielinizantes. 14
Doenças degenerativas. 15 Doenças do sistema nervoso periférico. 16 Doenças dos músculos
e da placa neuromuscular. 17 Doenças infecciosas e parasitárias. 18 Doenças tóxicas e
metabólicas. 19 Epilepsias. 20 Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 21 Neu-
rologia do trauma. 22 Tumores do sistema nervoso. 23 Urgências em neurologia. 24 In-
dicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquidocefalorraquea-
no, neuro-imagem, potenciais evocados.
2.19 NEUROLOGIA PEDIÁTRICA (CÓDIGO 818). 1 Exame neurológico do recém-nas-
cido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. 2 Epilepsia e distúrbios paroxísticos de
natureza não epiléptica. 3 Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. 4 Ence-
falopatias não progressivas e progressivas. 5 Doenças neurocutâneas. 6 Tumores do SNC. 7
Hipertensão intracraniana. 8 Distúrbios do sono. 9 Distúrbios do comportamento. 10 Di-
ficuldades e distúrbios do aprendizado escolar. 11 Cefaléias. Doenças neuromusculares. 12
Doenças neurológicas heredodegenerativas. 13 Ataxias agudas. 14 Infecções congênitas. 15
Afecções dos gânglios da base. 16 Peroxissomopatias. 17 Lisossomopatias. 18 Doenças
desmielinizantes. 19 Comas. 20 Traumatismo crâniencefálico. 21 Acidentes vasculares ce-
lebrais na infância. 22 Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas. 23 Transtorno
de déficit de atenção e hiperatividade. 24 Morte encefálica.
2.20 ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA (CÓDIGO 819). 1 Consolidação de Fraturas. 2
Retardo e ausência de consolidação. 3 Semiologia do aparelho locomotor. 4 Lesões trau-
máticas de mão. 5 Luxações do carpo. 6 Fraturas do escafoide. 7 Fraturas do punho e ossos
do carpo. 8 Fraturas dos ossos do antebraço. 9 Traumatismo do cotovelo na criança. 10
Fraturas do joelho. 11 Lesões ligamentares e meniscais do joelho. 12 Fraturas da tíbia. 13
Traumatismo do tornozelo. 14 Fraturas do calcâneo. 15 Lesões traumáticas do pé. 16
Traumatismo do tórax. 17 Traumatismos musculares e ligamentares. 18 Traumatologia es-
portiva. 19 Fraturas da mandíbula. 20 Outras lesões traumáticas dos ossos da face. 21 Lues
óssea. 22 Cervicobraquialgias. 23 Hérnia de disco. 24 Lombargia. 25 Escoliose. 26 Pé cavo.
27 Pé torto congênito. 28 Lesão de Monteggia. 29 Fraturas de diáfise umeral. 30 Fraturas de
colo de úmero. 31 Fraturas de cintura escapular. 32 Luxação da cintura escapular. 33 Fraturas
de colo de fêmur. 34 Fraturas da região pertocanteriana. 35 Epifisiolístese traumática pro-
ximal do fêmur. 36 Fraturas do colo do fêmur na criança. 37 Fratura de diáfase femoral. 38
Fraturas suprocondilianas do fêmur. 39 Fraturas e luxações da coluna dorso-lombar. 40
Fraturas e luxações da coluna cervical. 41 Traumatismos músculo-articulares da coluna. 42
Fraturas patológicas. 43 Distúrbios congênitos das osteogêneses. 44 Deformidades congênitas
dos membros superiores e inferiores. 45 Osteomielites. 46 Artrite séptica. 47 Tuberculose
ósteo-articular. 48 Pé plano. 49 Hallux valgo. 50 Osteocondrities. 51 Síndrome do Calvé-
Legg-Parthes. 52 Displasia congênita de quadril. 53 Artrodese do quadril e joelho. 54
Osteotomias e artroplastia de quadril e outras articulações. 55 Lesões vasculares da mão. 56
Lesões dos tendões flexores. 57 Lesões dos tendões extensores. 58 Lesões dos nervos. 59
Microcirurgia nos traumatismos da mão. 59.1 Princípios da microcirurgia vascular. 59.2
Reimplantes e revascularizações. 59.3 Retalhos cutâneos e musculares. 59.4 Reconstrução
óssea com fíbula vascularizada. 59.5 Transplante de artelho para reconstrução do polegar. 60
Paralisia Obstétrica. 61 Síndromes compressivas de nervos periféricos.
2.21 PALIATIVISTA (CÓDIGO 820). 1 Princípios e desafios em cuidados paliativos. 2
Tratamento da dor em cuidados paliativos. 3 Controle dos sintomas. 4 Comunicação e
aspectos psicológicos. 5 Ética Profissional. 6 Diretivas antecipadas. 7 Hipodermóclise. 8
Cuidados paliativos em oncologia. 9 Espiritualidade e saúde. 10 Luto. 11 Multidiscipli-
naridade e interdisciplinaridade. 12 Modelos de atenção em cuidados paliativos. 13 Avaliação
e tratamento da dor. 14 Procedimentos médicos indicados em cuidados paliativos. 15 Ins-
trumentos de avaliação em cuidados paliativos.
2.22 PNEUMOLOGIA (CÓDIGO 821). 1 Fisiopatologia respiratória. 2 Tabagismo. 3 Mé-
todos diagnósticos em pneumologia. 4 Infecções respiratórias bacterianas e virais. 5 Mi-
cobacterioses. 6 .Micoses pulmonares. 7 Pneumopatias supurativas, bronquiectasias e abs-
cesso do pulmão. 8 Asma Brônquica. 9 Doença Pulmonar Obstrutiva crônica. 10 Hipertensão
arterial pulmonar e Cor pulmonale. 11 Insuficiência respiratória. 12 Tromboembolismo ve-
noso. 13 Câncer de pulmão. 14 Outros tumores de tórax. 15 Derrames pleurais. 16 Pneu-
motórax. 17 Doenças pulmonares intersticiais difusas. 18 Sarcoidose. 19 Trauma torácico. 20
Pneumopatias por imunodeficiências. 21 Poluição e doenças ocupacionais pulmonares. 22
Más-Formações congênitas pulmonares. 23 Vasculites pulmonares. 24 Síndromes pulmonares
eosinofilicas. 25 Distúrbios respiratórios do sono. 26 Anomalias da caixa torácica. 27 Ci-
rurgia redutora de volume pulmonar. 28 Transplante pulmonar. 29 Fibrose cística. 30 Emer-
gências respiratórias.
2.23 RADIOTERAPIA (CÓDIGO 822). 1 Anatomia de superfície. 2 Aplicação da Ra-
dioterapia. 3 Betaterapia. 4 Fracionamentos de radioterapia. 5 Indicações de Radioterapia. 6
Interação de Quimio em Radioterapia. 7 Oncologia. 8 Planejamento em Radioterapia. 9
Primeiros socorros. 10 Princípios de Radiologia. 11 Braquiterapia. 11.1 Princípios e Técnica.
12 Radiobiologia. 13 Radioterapia em campos alargados. 14 Radioterapia Tridimensional e
Conformacional IMRT. 1x. Técnicas de Densitometria em Radioterapia. 16 Urgências e
emergências em Radioterapia. 17 Bases físicas da radioterapia. 18 Sistema de imobilização
em radioterapia externa. 19 Radiocirurgia e radioterapia estereotáxica. 20 Radioterapia a
volumes alargados. 21 Radioterapia em medicina nuclear. 22 Interações entre radioterapia e
quimioterapia. 23 Radioterapia intraoperatória. 24 Efeitos tardios da irradiação. 25 Ra-
dioterapia em lesões benignas. 26 Estadiamento do câncer e análise de sobrevida.

2.24 TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA (CÓDIGO 823). 1 Cardio-circulatório. 1.1 Cho-
que cardiogênico, hipovolêmico e séptico. 1.2 ICC. 1.3 Reposição volêmica. 1.4 Reposição
Hipertônica, Drogas vasoativas/ Morte Encefálica. Reanimação Neonatal atendimento ao
recém-nascido em sala de parto. 1.5 Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva.
1.6 Transporte de Oxigênio. 1.7 Metabolismo do oxigênio em condições normais e pa-
tológicas. 1.8 Reanimação cardio-pulmonar-cerebral. 1.9 Reposição volêmica. 2 Respiratório.
2.1 Insuficiência respiratória aguda. 2.2 Fisiopatologia e tratamento. 2.3 Trocas gasosas
pulmonares. 2.4 Estado de mal asmático. 2.5 Embolismo pulmonar. 2.6 DPOC agudizado.
2.7 Síndrome do Desconforto Respiratório Agudo. 2.8 Broncoaspiração. 2.9 Suporte ven-
tilatório mecânico invasivo e não-invasivo: indicações, métodos e controle. 2.10 Hipo-
ventilação controlada e hipercapnia permissiva. 2.11 Ventilação mecânica na Asma, SARA.
2.12 Monitorização da ventilação mecânica. 2.13 Capnografia. 2.14 Complicações da ven-
tilação mecânica: barotrauma, volutrauma e pneumonia. 2.15 Desmame do suporte ven-
tilatório. 2.16 Oxigenioterapia: indicações, métodos, controle e complicações. 2.17 Gaso-
metria arterial/ Óxido Nítrico. 3 Infecções e sepse. 3.1 Infecções bacterianas e fúngicas:
profilaxia, diagnóstico e tratamento. 3.2 Infecções relacionadas a cateteres. 3.3 Sepse. 3.4
Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. 3.5 Insuficiência de múltiplos orgãos e sistemas
(IMOS/SDOM). 3.6 Antibioticoterapia em Medicina Intensiva. 3.7 Endocardite Bacteriana.
3.8 Meningites. 3.9 Infecções hospitalares. 4 Neurológico. 4.1 Hipertensão endocraniana. 4.2
Medidas para controle da hipertensão intracraniana. 4.3 Estado de mal epilético. 4.4 Morte
cerebral. 5 Gastrointestinal. 5.1 Hemorragia digestiva alta e baixa. 5.2 Insuficiência hepática.
5.3 Abdome agudo. 6 Endócrino metabólico. 6.1 Cetoacidose. 7 Renal. 7.1 Insuficiência
renal aguda. 7.2 Métodos dialíticos. 7.3 Distúrbios Hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 8
Coagulação. 8.1 Uso de hemoderivados. 9 Politraumatismo. 9.1 TCE. 9.2 Trauma raqui-
medular. 10 Intoxicações exógenas e acidentes por animais peçonhentos, agentes físicos e
químicos. 11 Suporte nutricional. 11.1 Na sepse. 11.2 Trauma. 11.3 Nutrição parenteral e
enteral. 12 Procedimentos invasivos de diagnóstico e tratamento. 12.1 Intubação traqueal.
12.2 Cateterização arterial. 12.3 Dissecção venosa. 13 Iatrogenia em terapia intensiva. 14
Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular em UTI. 15 Neonatal. 15.1 Prematuridade.15.2
Nutrição, Sedação, Distúrbios Metabólicos, Distúrbios Respiratórios, Distúrbios Neuroló-
gicos, Convulsões, Choque, Cardiopatias Congênitas, Patologias Cirúrgicas, Enterocolote
necrotizante, Infecções, Hipotermia, Ressuscitação Cardíaca Pulmonar-Cerebral, Arritmia.
Cardíaca, Síndrome Hipoxico-Isquêmica Global.
2.25 FAMÍLIA E COMUNIDADE (CÓDIGO 824). 1 Administração e planejamento de
saúde. 2 Saúde ocupacional. 3 Epidemiologia social. 4 Bioestatística aplicada à saúde co-
letiva. 5 Intervenção em epidemiologia. 6 Doenças relacionadas ao trabalho: tegumento,
aparelho locomotor e visão. 7 Epidemiologia. 8 Elementos teóricos de saúde e sociedade. 9
Políticas e práticas em instituições de saúde. 10 Ergonomia. 11 Organização e gestão dos
cuidados em saúde. 12 Médico de família.
ANEXO II - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DE DIVULGAÇÃO DOS RESUL-
TA D O S
1 DAS PROVÁVEIS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E ETAPAS DO CON-
CURSO PÚBLICO
1.1 03/06/2018 - Aplicação das provas objetivas do concurso público.
2 DOS MECANISMOS DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
2.1 Os gabaritos e resultados preliminares serão tornados públicos por intermédio de do-
cumentos e listagens publicadas no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página
de acompanhamento do certame.
2.2 Os resultados finais serão tornados públicos por intermédio do Diário Oficial do Distrito
Federal e publicados no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acom-
panhamento do certame.
2.3 As publicações na página de acompanhamento do certame serão feitas após 14 (catorze)
horas.
2.4 Todas as publicações feitas no Diário Oficial do Distrito Federal também estarão dis-
poníveis no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acompanhamento do
certame. As publicações serão feitas após 14 (catorze) horas e no mesmo dia de publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.
2.4.1 03/06/2018, após 21h - Gabaritos preliminares das provas objetivas.
2.4.2 19/06/2018 - Gabaritos finais das provas objetivas.
2.4.3 19/06/2018 - Resultado preliminar das provas objetivas.
2.4.4 06/07/2018 - Resultado final das provas objetivas.
2.4.5 06/07/2018 - Resultado final do concurso público.

EDITAL No 07, DE 02 DE MARÇO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA ESPECIALIDADES DA CARREIRA
ASSISTÊNCIA PÚBLICA A SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Substituto, no uso
de suas atribuições legais, delegadas por meio da Portaria no 118, de 30 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal em 31 de março de 2007; e em conformidade
com a Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012; com a Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011; com a legislação específica das carreiras objeto do certame; com
a Resolução nº 276 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 9 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 19 de dezembro de 2014; bem como a
Delegação de Competência por meio da Portaria nº 685, de 28 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 2 de janeiro de 2018, em consonância com
a autorização do Comitê de Políticas de Pessoal - CPP/Governança/DF, objeto do Processo
SEI nº 00060-00083659/2017-26, TORNA PÚBLICA a realização de concurso público para
provimento de vagas de nível superior para especialidades da Carreira Assistência Pública a
Saúde, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme a seguir.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será realizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES-DF), regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e será executado
pelo Instituto Americano de Desenvolvimento (IADES).
1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos, conforme detalhamento no item 2
a seguir, para 72 (setenta e duas) vagas de provimento imediato e formação de cadastro de
reserva, em 11 (onze) especialidades do cargo de Especialista em Saúde, da Carreira As-
sistência Pública a Saúde.
1.2.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas,
atendendo aos interesses de conveniência e de oportunidade da Administração pública.
1.3 O concurso público compreenderá a aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório
e classificatório.
1.4 As provas e etapas referentes ao concurso público serão aplicadas no Distrito Federal.
1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exa-
mes médicos complementares, de caráter unicamente eliminatório, em conformidade com a
legislação vigente e de responsabilidade da SES-DF.
1.6 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Distrito Federal, instituído pela Lei Complementar no 840, de 23 dezembro de 2011
e as normas internas do órgão de lotação.
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para
o concurso público obedecerão ao horário oficial de Brasília.

paulo.vianna
Realce
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1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital
e (ou) eventuais retificações, no período de 6 a 13 de março de 2018.
1.8.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Atendimento ao Can-
didato do IADES (CAC-IADES) (ver item 16) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impug-
nado(s).
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SES-DF e pelo
IADES.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem
anterior, o IADESdivulgará em seu sítio eletrônico, endereço http://www.iades.com.br, na
data provável de 19 de março de 2018, relatório contendo a análise e o julgamento dos
eventuais pedidos de impugnação.
1.8.5 Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o resultado do jul-
gamento dos pedidos de impugnação.
2 DO CARGO
2.1 ESPECIALISTA EM SAÚDE (NÍVEL SUPERIOR)
2.1.1 REMUNERAÇÃO: R$ 3.055,00 (três mil e cinquenta e cinco reais), para ingresso no
Padrão I da Classe Inicial da Carreira Assistência Pública a Saúde.
2.1.2 CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
2.1.3 ESPECIALIDADES
A) ADMINISTRADOR (CÓDIGO 101)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Bacharel em Ad-
ministração, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e
registro no respectivo Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
administrativas, referentes a recursos humanos, finanças, orçamento, patrimônio, material,
transporte, cargos e salários; realizar estudos e pesquisas que visem ao estabelecimento de
políticas e diretrizes administrativas; participar da elaboração de projetos de estruturas or-
ganizacionais e de manuais de procedimentos; elaborar e acompanhar a execução dos pro-
cedimentos de recrutamento, seleção, treinamento de pessoal e benefícios; coordenar ati-
vidades relacionadas ao controle de planos, programas, projetos e contratos; promover es-
tudos de racionalização e controle do desempenho organizacional; participar de programas de
treinamento que envolvam conteúdos relativos à área de atuação; assessorar atividades
específicas de Administração Geral; executar outras atividades de interesse da área.
B) ANALISTA DE SISTEMAS (CÓDIGO 102)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de
tecnologia da informação e comunicação ou diploma de conclusão de curso de graduação em
qualquer área, reconhecido pelo Ministério da Educação, com especialização em Análise de
Sistemas.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, controlar, orientar, analisar e executar
atividades relacionadas ao desenvolvimento de programas e sistemas de processamento de
dados e suas aplicações; participar de programas de treinamento; executar outras atividades
de interesse da área.
C) CONTADOR (CÓDIGO 103)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Ciên-
cias Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
referentes à contabilidade em geral, com vistas à elaboração orçamentária e ao controle da
situação financeira e patrimonial; participar de programas de treinamento que envolvam
conteúdos relativos à área de atuação; assessorar atividades específicas de Contabilidade;
executar outras atividades de interesse da área; elaborar balancetes e orientar setoriais da SES
sobre o cumprimento das normas contábeis; emitir despachos em processos, articulando-se
com todas as áreas envolvidas nos processos contábeis da SES-DF; participar de programas
de treinamento da área de atuação; executar outras atividades de interesse da área.
D) ECONOMISTA (CÓDIGO 104)
Vagas: 5 (cinco) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Eco-
nomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
referentes à pesquisa, à análise econômica e sua aplicação, aos estudos e pesquisas que visem
ao estabelecimento de políticas e às diretrizes econômicas; realizar projetos; acompanhar a
evolução de índices econômicos; participar da execução, do acompanhamento e do controle
da programação físico-financeira; analisar demonstrativos e executar trabalhos relacionados
ao controle de convênios, contratos e outros; participar do planejamento estratégico; avaliar
políticas de impacto coletivo para a instituição; analisar e interpretar dados econômicos,
estatísticos e propostas orçamentárias; participar de programas de treinamento que envolvam
conteúdos relativos à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área.
E) ESTATÍSTICO (CÓDIGO 105)
Vagas: 5 (cinco) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Es-
tatística, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
referentes à pesquisa e ao levantamento de estudos estatísticos; realizar estudos e pesquisas
que visem ao conhecimento e à interpretação de fenômenos e sua representação gráfica;
participar da implantação e implementação de sistemas de dados automatizados; elaborar
instrumentos e instruções de serviço; coordenar e/ou executar pesquisas, levantamentos e
outros estudos estatísticos; organizar e orientar no tratamento, análise e interpretação de
dados e de sua forma de apresentação; projetar séries estatísticas; avaliar sistemas de dados
estatísticos; promover o intercâmbio com unidades atuantes em estatística; participar de
programas de treinamento que envolvam conteúdos relativos à área de atuação; executar
outras atividades de interesse da área.
F) FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO - FARMÁCIA (CÓDIGO 106)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Far-
mácia, expedido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação;
e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
de farmácia (medicamentos e produtos para saúde) no âmbito da assistência, pesquisa e
docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, observando o Código de
Ética e a legislação da profissão farmacêutica; participar de programas de treinamento;
executar outras atividades de interesse da área.
G) FÍSICO - RADIODIAGNÓSTICO (CÓDIGO 107)
Vagas: 3 (três) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Física,

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro no Conselho de Classe, se for o caso. ÁREA DE RADIODIAGNÓSTICO - Es-
pecialista em Física Médica de Radiodiagnóstico: Físico com credenciamento para atuação
na área de radiodiagnóstico concedido pelas Vigilâncias Sanitárias dos Estados, ou curso de
especialização em Física Médica de Radiodiagnóstico, ou detentor de Título de Especialista
concedido por instituição, sociedade ou associação que seja referência nacional na área de
Radiodiagnóstico, ou experiência mínima de 10 anos de atuação na área de radiodiag-
nóstico.
Descrição sumária das atividades: assessorar as diversas unidades de radiologia médica e
odontológica na aquisição de equipamentos emissores de radiação ionizante e processamento
de imagem; estabelecer plano de proteção radiológica e realizar levantamento radiométrico;
estabelecer programas de controle de qualidade para os equipamentos de radiodiagnósticos
instalados na rede.
H) FÍSICO - RADIOTERAPIA (CÓDIGO 108)
Vagas: 3 (três) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Física,
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro no Conselho de Classe, se for o caso. ÁREA DE RADIOTERAPIA - Supervisor de
Proteção Radiológica em Física Médica de Radioterapia ou Supervisor de Radioproteção:
Responsável Técnico pela proteção radiológica com certificação emitida pela CNEN, con-
forme Norma CNEN-NE 3.03. Especialista em Física Médica de Radioterapia: Físico com
curso de especialização em Física Médica de Radioterapia, ou detentor de Título de Es-
pecialista concedido por instituição, sociedade ou associação que seja referência nacional na
área de radioterapia, ou profissional que comprove experiência mínima de 10 anos de
atuação na área de radioterapia.
Descrição sumária das atividades: planejar e calcular a dose de tratamento de radioterapia
externa e braquiterapia; estabelecer, manter e atualizar plano de proteção radiológica e de
controle de qualidade dos equipamentos e da equipe técnica.
I) FÍSICO - MEDICINA NUCLEAR (CÓDIGO 109)
Vagas: 1 (uma) vaga para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Física,
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro no Conselho de Classe, se for o caso. ÁREA DE MEDICINA NUCLEAR - Su-
pervisor de Proteção Radiológica em Física Médica de Medicina Nuclear ou Supervisor de
Radioproteção: Responsável Técnico pela proteção radiológica com certificação emitida pela
CNEN, conforme Norma CNEN-NE - 3.03. Especialista em Física Médica de Medicina
Nuclear: Físico com curso de especialização em Física Médica de Medicina Nuclear, ou
detentor de Título de Especialista concedido por instituição, sociedade ou associação que seja
referência nacional na área de medicina nuclear, ou experiência mínima de 10 anos de
atuação na área de medicina nuclear.
Descrição sumária das atividades: elaborar planos de Proteção Radiológica e atuar nas ações
de descontaminação do ambiente e controle de confinamento dos pacientes durante a rea-
lização dos exames/tratamentos; participar de programas de treinamento; executar outras
atividades de interesse da área.
J) FONOAUDIÓLOGO (CÓDIGO 110)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação em Fo-
noaudiologia, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
relacionadas à promoção da saúde, avaliação e diagnóstico, orientação, terapia, habilitação e
reabilitação e aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudiológicos da função auditiva, periférica e
central, função vestibular, linguagem oral e escrita, voz, fluência, articulação da fala, sistema
miofuncional orofacial, cervical e deglutição e exercer atividades de ensino e pesquisa;
participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área.
K) TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL (CÓDIGO 111)
Vagas: 5 (cinco) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Co-
municação Social, com habilitação em Jornalismo, Publicidade ou Relações Públicas, ex-
pedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro
no Conselho de Classe, se for o caso.
Descrição sumária das atividades: planejar; coordenar, controlar, avaliar e executar atividades
relacionadas à comunicação interna e externa da unidade onde estiver lotado, divulgando
eventos, programas e contribuindo para a prevenção e a educação em saúde; produção de
material jornalístico a ser veiculado nos diversos meios de comunicação, incluindo a página
da SES-DF na internet; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de
interesse da área.
3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE
3.1 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no concurso
público, dentro do número de vagas.
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1o, artigo 12, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil.
3.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos
para o exercício do cargo/especialidade constantes do item 2 deste edital, bem como outros
documentos que se fizerem necessários.
3.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos.
3.6 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de can-
didato do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
3.8 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou
proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no
inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.
3.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo.
3.10 Não estar cumprindo sanção impeditiva do exercício de cargo público, aplicada por
qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais).
4.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, no período entre 8h (oito horas) do dia 20 de março de 2018 e 22h
(vinte e duas horas) do dia 30 de abril de 2018.
4.2.1 O IADES não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.
4.2.2 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio de boleto de cobrança, pagável em toda a rede bancária, em casas
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lotéricas e nos Correios; e disponível para visualização e impressão no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. i a d e s . c o m . b r.
4.2.3 O IADES disponibiliza computadores com acesso à internet na CAC-IADES (ver item
16) para uso pelos candidatos.
4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 2 de maio de 2018.
4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição, por
meio da ficha de recolhimento ou do deferimento da isenção da taxa de inscrição validado
pelo IADES.
4.3.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de
inscrição, sob as penas da lei.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos.
4.4.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipuladas no
presente edital.
4.4.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.4.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo o IADESdo direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o
formulário de forma completa.
4.4.4.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente
a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua
residência.
4.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo nas
condições legalmente previstas.
4.4.5.1 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que,
porventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de
tomar as medidas legais cabíveis, não efetivando a inscrição.
4.4.5.2 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de
inscrição.
4.4.6 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e que aceita
que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da posse, os documentos comprobatórios
dos requisitos exigidos para o respectivo cargo/especialidade, conforme o disposto no item 3
deste edital, sob pena de eliminação no certame.
4.4.7 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato
e sua consequente eliminação deste concurso público.
4.4.8 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que,
caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste edital, será automa-
ticamente considerada não efetivada pelo IADES, não assistindo nenhum direito ao in-
teressado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
4.4.8.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de
alteração dos dados contidos na inscrição.
4.4.9 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas e etapas, entre outros,
tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade
dos atos atinentes ao concurso público.
4.4.10 Os candidatos ficam cientes, também, de que tais informações poderão ser en-
contradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente
existentes.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de inscrição será
concedida nas seguintes situações, para o(a) candidato(a) que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico, nos termos do Decreto Federal no 6.135/2007;
b) comprove ser beneficiário de programa social de complementação ou suplementação de
renda instituído pelo Governo do Distrito Federal, nos termos da Lei Distrital no

4.949/2012;
c) for doador de sangue, nos termos da Lei Distrital no 4.949/2012; ou
d) for eleitor convocado e nomeado para servir à Justiça Eleitoral do Distrito Federal, nos
termos da Lei Distrital no 5.818/2017.
5.2 Nos termos da Lei Distrital nº 5.968/2017, será concedida redução equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição para o candidato cadastrado no banco de
dados como possível doador de medula óssea.
5.3 Para os casos mencionados nos subitens 5.1 e 5.2 acima, o candidato deverá dirigir-se à
CAC-IADES (ver item 16), entre os dias 6 e 13 de março de 2018, preencher um re-
querimento e entregar cópia do documento de identidade (ver subitem 8.4) e os seguintes
documentos:
a) para os cadastrados no CadÚnico: comprovante de inscrição no CadÚnico em plena
validade;
b) para os beneficiários de programa social de complementação ou suplementação de renda
instituído pelo Governo do Distrito Federal: comprovante oficial de inscrição em plena
validade em programa social de complementação ou suplementação de renda instituído pelo
Governo do Distrito Federal;
c) para os doadores de sangue a instituições públicas de saúde: certificado, outorgado pela
Fundação Hemocentro ou outra instituição pública de saúde, que o qualifica como doador de
sangue e que comprova no mínimo 3 (três) doações de sangue realizadas nos últimos 12
(doze) meses antes do período de inscrições;
d) para os candidatos que prestaram serviços à Justiça Eleitoral: comprovação de prestação
de serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas eleições, mediante apresentação de
declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor,
a função desempenhada, o turno e a data da eleição; e
e) para os cadastrados no banco de dados como possível doador de medula óssea: apre-
sentação de documento expedido pela entidade coletora ou pela entidade responsável por
cadastro de doador de medula óssea.
5.4 O candidato deverá entregar cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos
originais dos documentos previstos no subitem 5.3.
5.5 O pedido de isenção deverá ser protocolado diretamente no CAC-IADES (ver item 16)
pessoalmente pelo(a) candidato(a).
5.5.1 Não será permitido, após o período de solicitação de isenção de taxa de inscrição,
complementação da documentação, bem como solicitação de revisão.
5.6 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; e (ou)
b) fraudar e (ou) falsificar documentação.
5.6.1 Nesse caso, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial competente
para as providências cabíveis.
5.7 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) não possuir condição contemplada no subitem 5.3;
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.3 deste edital; e (ou)

c) não observar o período, o local e o horário estabelecidos para a solicitação de isenção.
5.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via e-mail e (ou)
via fax, tampouco por procuração.
5.9 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção da taxa de inscrição e dos
documentos comprobatórios citados no subitem 5.3 deste edital, complementação da do-
cumentação e (ou) sua revisão.
5.10 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição e dos
respectivos documentos, o IADES divulgará, no endereço eletrônico http:// w w w. i a -
des.com.br, na data provável de 14 de março de 2018, a listagem preliminar contendo o
resultado da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição.
5.11 Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição caberá
recurso, que deverá ser preenchido e entregue pelo candidato na CAC-IADES (ver item 16)
no período compreendido de 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
5.12 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de
isenção da taxa de inscrição, a CAC-IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.ia-
des.com.br, na data provável de 19 de março de 2018, a listagem contendo o resultado final
dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição.
5.13 Os candidatos acima contemplados com a isenção, ou redução, da taxa de inscrição
deverão, no período indicado no subitem 4.2 acima, fazer a inscrição no concurso público.
6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 As vagas destinadas aos candidatos com deficiência serão providas na forma do art. 8, da
Lei Distrital no4.949/2012.
6.2 Ficam reservados 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas por pessoas com
deficiência, desprezada a parte decimal.
6.2.1 Na hipótese da aplicação do disposto no subitem 6.2 resultar em fração inferior a 1
(um), será desconsiderada a reserva em questão, conforme Decisão no 156/2005 do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.
6.3 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se aprovado e
classificado no concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha
a classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral.
6.4 As vagas definidas no subitem 6.2 deste edital que não forem providas por falta de
candidatos com deficiência ou por reprovação na perícia médica ou no concurso público
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação do cargo e
especialidade.
6.5 O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com
os demais candidatos.
6.6 As atividades dos cargos e das especialidades não serão modificadas para se adaptarem
à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência.
6.7 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá:
a) no ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b) entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze)
meses, contados até o último dia do período de inscrição, atestando o nome da doença, a
espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde
(CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma do subitem 6.8 deste edital, e o
requerimento disponível no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acom-
panhamento do concurso.
6.8 O candidato com deficiência deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 30 de abril
de 2018, o referido laudo médico e o requerimento indicado no subitem 6.7 devidamente
preenchido e assinado, via postal (SEDEX), para o IADES - Concurso público SE S - D F / E S P,
Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará II - Brasília/DF, desde que cumprida a for-
malidade de inscrição dentro dos prazos citados no item 4 deste edital.
6.8.1 O candidato com deficiência poderá também entregar pessoalmente, ou por terceiro
(mediante procuração simples), na CAC-IADES (ver item 16), a documentação indicada no
item 6.7 acima, mantendo-se o prazo máximo já indicado.
6.8.2 O IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável
de 7 de maio de 2018, a listagem contendo o resultado da apreciação das solicitações para
concorrer às vagas especiais.
6.8.3 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais caberá
recurso, que deverá ser preenchido e entregue pelo candidato na CAC-IADES (ver item 16)
no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
6.8.4 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações
para concorrer às vagas especiais, a CAC-IADES divulgará, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na data provável de 11 de maio de 2018, a convocação dos can-
didatos cuja documentação comprobatória para concorrer às vagas específicas foi aceita para
apresentarem-se na perícia médica que analisará a sua condição como pessoa com de-
ficiência.
6.9 DA PERÍCIA MÉDICA
6.9.1 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência e ter a sua do-
cumentação para concorrer às vagas especiais deferida, será convocado para submeter-se à
perícia médica, de responsabilidade do IADES, que verificará a sua qualificação como
candidato com deficiência e o grau da deficiência, nos termos da Lei Distrital no 4.317/2009,
do Decreto Federal no 3.298/1999 e da Lei Complementar no 8 4 0 / 2 0 11 .
6.9.1.1 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada será feita
quando da convocação para a perícia médica oficial, a ser realizada pelo Governo do Distrito
Federal, após a nomeação.
6.9.2 A perícia médica para verificação da qualificação como candidato com deficiência
acontecerá entre os dias 22 e 28 de março de 2018, em data, horário e local a serem
oportunamente informados.
6.9.3 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico original, ou
de cópia autenticada em cartório, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da (CID) e a provável causa da deficiência.
6.9.4 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pelo IADES
por ocasião da realização da perícia médica.
6.9.5 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o
candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico original ou cópia
autenticada em cartório, ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12
(doze) meses, bem como o que não for qualificado na perícia médica como pessoa com
deficiência, ou, ainda, que não comparecer à perícia.
7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá
indicar a sua opção no formulário eletrônico de inscrição e protocolar, na CAC-IADES (ver
item 16), impreterivelmente até o dia 30 de abril de 2018, requerimento indicando os
recursos especiais necessários (ver modelo disponível na página de acompanhamento do
concurso público) e laudo médico, original ou em cópia simples, que justifique o aten-
dimento especial solicitado, se for o caso. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior.
7.2 O laudo médico referido no subitem 7.1 deste edital não será devolvido, tampouco será
fornecida cópia do laudo.
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7.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá,
ainda, levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não fará a
prova.
7.3.1 O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos subitens 8.7, 8.8, 8.11, 8.12,
9.10 e 9.11.
7.4 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica deverá solicitar
permissão para uso do referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem
7.1.
7.5 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar realizar a prova objetiva após
horário impeditivo, deverá protocolar requerimento indicando a sua condição, acompanhado
de declaração da instituição religiosa a qual frequenta, solicitando o atendimento especial.
Nesse caso, será reservada sala especial para aguardar o término do horário impeditivo.
7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de
viabilidade e de razoabilidade.
7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos
documentos, oIADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na data
provável de 7 de maio de 2018, a listagem contendo o resultado da apreciação dos pedidos
de atendimento especial.
7.8 Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento especial caberá recurso, que
deverá ser preenchido e entregue pelo candidato na CAC-IADES (ver item 16) no período
compreendido de 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado prelimina r.
7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de
atendimento especial, a CAC-IADES divulgará, no endereço eletrônico http: / / w w w. i a -
des.com.br, na data provável de 11 de maio de 2018, a listagem contendo o resultado final
dos requerimentos de atendimento especial para realização da prova.
8 DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1 Não haverá segunda chamada e o não comparecimento a quaisquer das etapas e das
convocações implicará a eliminação automática do candidato.
8.2 Em hipótese alguma será aplicada prova e (ou) atividade fora dos espaços físicos, datas
e horários determinados no presente edital e nos editais de convocação para cada etapa.
8.3 Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa e (ou) atividade, o candidato que não
apresentar documento de identidade original (ver subitem 8.4), quando exigido, será excluído
do concurso, à exceção da situação prevista no subitem 8.5 deste edital.
8.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelas
Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
8.4.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título
eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos
ilegíveis, não identificáveis e (ou) danificados.
8.4.2 Outros documentos ou documentos fora do prazo de validade não serão aceitos como
documentos de identidade, bem como documentos ilegíveis, não identificáveis e (ou) da-
nificados e cópias autenticadas e protocolos de documento de identidade.
8.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da prova e (ou)
etapa, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há,
no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em o candidato que será submetido a identificação
especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.
8.6 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado ao
IADES realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial será
exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à
titularidade, fisionomia e (ou) à assinatura do portador.
8.7 Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato portar qualquer tipo de
arma, ainda que funcional, não sendo de responsabilidade do IADES a guarda, depósito ou
recolhimento dessas armas.
8.8 Terá sua prova e (ou) etapa anulada e será automaticamente eliminado do concurso o
candidato que, durante a sua realização:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ilegais para a sua realização e (ou) para
obter vantagens para si e (ou) para terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a execução de prova
ou atividade;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e (ou) impressos e quaisquer
objetos que não forem expressamente permitidos em edital, bem como se comunicar com
outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco,
refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolates, balas, etc),
que não seja fabricado com material transparente, os alimentos devem ser acondicionados em
saco de plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que deverá ser
providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio de qualquer
espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, aparelho
portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais,
agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e (ou) equipamento
similar;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, examinadores,
auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua identificação no
comprovante de inscrição e (ou) em qualquer outro meio;
i) for surpreendido portando e (ou) utilizando aparelhos eletrônicos e (ou) outros objetos, tais
como os listados nos subitens 9.10 e 9.11 deste edital;
j) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva e demais materiais relacionados
às provas e (ou) etapas ao término do tempo regulamentar;
k) afastar-se do local da prova e (ou) de realização da etapa, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal ou membro da coordenação do IADES;
l) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando folha de respostas da prova
objetiva e (ou) folha(s) de rascunho, bem como portando o caderno de prova antes do horário
permitido para que o candidato possa levá-lo;
m) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital e outros mecanismos de
identificação de candidatos a serem utilizados pelo IADES;
n) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e (ou) na folha de respostas, bem
como nos editais de convocações e demais instruções de regulamentação das etapas;
o) se recusar a transcrever para a folha de respostas, a frase apresentada durante a aplicação
da prova objetivapara posterior exame grafológico;
p) se recusar à coleta de dado biométrico e fotográfico pelo IADES, se for o caso, para
confirmação da presença e da identidade quando da realização da prova;

q) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido; ou
r) descumprir este edital e (ou) outros que vierem a ser publicados.
8.9 O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado de procedimento
ilícito, terá sua prova e (ou) etapa anulada e será imediatamente eliminado do concurso.
8.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da
prova objetiva, em virtude de afastamento de candidato da sala de prova e (ou) do ambiente
de realização da etapa.
8.11 O IADES, quando da realização da prova, poderá submeter os candidatos ao sistema de
detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e
de verificar se o candidato está portando material não permitido.
8.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso, o IADES poderá
proceder à coleta de dado biométrico e fotográfico de todos os candidatos, para confirmação
da presença e da identidade quando da realização da prova.
9 DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será aplicada na data provável de 3 de junho de 2018, no turno da tarde
e com aduração de 4 (quatro) horas.
9.2 Os locais, datas e horários de aplicação da prova objetiva serão divulgados no endereço
eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável de 21 de maio de 2018.
9.3 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com
material transparente, as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o
único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas neste edital, no caderno de prova e na folha de respostas. Em
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
9.3.1 O candidato é responsável pela devolução da sua folha de respostas devidamente
preenchida ao final da prova. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de
aplicação de prova com a folha de respostas da prova objetiva.
9.3.2 O preenchimento da folha de respostas deverá ser feito dentro do prazo estipulado no
subitem 9.1.
9.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em
desacordo com este edital e (ou) com a folha de respostas, tais como: marcação rasurada ou
emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e (ou) mais de uma marcação
por questão.
9.5 O candidato não deverá amassar molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar
a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
realização da leitura óptica.
9.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua solicitação de atendimento especial
deferida conforme item 7. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do
IADES devidamente treinado.
9.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) e-mail, informações a respeito de data,
local e horário de aplicação da prova objetiva. O candidato deverá observar rigorosamente os
editais e os comunicados a serem publicados na internet, no sítio eletrônico http://www.ia-
d e s . c o m . b r.
9.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta
esferográfica de tinta preta, fabricada com material transparente, de comprovante de inscrição
e de documento de identidade original. Não será permitido em hipótese alguma o uso de
lápis, lapiseira/grafite e (ou) borracha durante a realização da prova.
9.8.1 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário
fixado para o seu início.
9.9 O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá retornar a ela, em
hipótese alguma, exceto se a sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência,
de fiscal ou de membro da coordenação do IADES.
9.10 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos
nem a utilização de máquinas calculadoras e (ou) similares, livros, anotações, réguas de
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
9.11 No dia de realização da prova, não será permitido o ingresso de candidato portando
armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman,
aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos
digitais, agenda eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gravador, entre
outros). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá permanecer desligado
e, se possível, com a bateria retirada durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser
acondicionado em embalagem fornecida pelo IADES. O descumprimento do disposto neste
subitem implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
9.11.1 Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de aparelho auditivo,
salvo o candidato que teve seu uso autorizado em conformidade com o subitem 7.1 deste
edital.
9.12 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização da prova, objeto
algum citado nos subitens 9.10 e 9.11 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de
aparelho eletrônico durante a realização da prova implicará a eliminação automática do
candidato.
9.13 Não será admitido, durante a realização da prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro
ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato.
9.14 O IADES não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equi-
pamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, nem por danos a eles cau-
sados.
9.15 O controle de horário de duração da prova será efetuado conforme critério definido pelo
IADES.
9.16 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação da prova
após 1 (uma) hora de seu início e não poderá levar o caderno de prova.
9.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova, levando o
caderno de prova, faltando 1 (uma) hora para o final do tempo destinado à realização da
prova objetiva.
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9.18 A inobservância dos subitens 9.16 e 9.17 deste edital acarretará a não correção da prova
e, consequentemente, a eliminação do candidato no concurso público.
9.19 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico
e (ou) por meio de investigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, sua
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
9.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da
prova em razão do afastamento de candidato da sala.
9.21 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de
aplicação da prova e (ou) pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da
prova e (ou) aos critérios de avaliação e de classificação.
10 DA PROVA OBJETIVA
10.1 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões, de múltipla escolha, com 5
(cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, e
pontuação total variando entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 75,00 (setenta
e cinco) pontos, de acordo com os conteúdos programáticos definidos no Anexo I e o número
de questões e os pesos definidos a seguir:
a) conhecimentos básicos: 25 (vinte e cinco) questões com peso 1 (um) para cada questão,
sendo: 8 (oito) questões de Língua Portuguesa, 4 (quatro) questões de Raciocínio Lógico e
Matemático, 5 (cinco) questões sobre Legislação Aplicada aos Servidores do Governo do
Distrito Federal, 5 (cinco) questões sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) e 3 (três)
questões de Atualidades; e
b) conhecimentos específicos: 25 (vinte e cinco) questões com peso 2 (dois) para cada
questão.
10.2 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.
10.3 Serão considerados classificados na prova objetiva os candidatos que acertarem o
mínimo de 13 (treze) questões de conhecimentos básicos e 13 (treze) questões de co-
nhecimentos específicos.
10.3.1 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame, obter pontuação igual a
0 (zero) nas questões de Língua Portuguesa.
11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
11.1 Todos os candidatos classificados na prova objetiva serão ordenados, por cargo e
especialidade, de acordo com os valores decrescentes da nota final na prova objetiva.
11.2 A nota final no concurso público será igual à nota final obtida na prova objetiva.
11.3 Farão parte da lista de aprovados no concurso público apenas os candidatos que
obtiverem classificação dentro das quantidades de vagas, por cargo e especialidade, indicadas
no item 2, observada a reserva de vagas para candidatos com deficiência.
11.3.1 Os candidatos não constantes da lista indicada no subitem 10.3 acima serão con-
siderados eliminados e não terão classificação alguma no concurso público.
11.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal,
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou
superior a 5 (cinco).
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 No caso de igualdade de pontuação na classificação final, terá preferência o candidato
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do
art. 27 da Lei Federal no 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, dar-se-á
preferência sucessivamente ao candidato que:
a) tiver a idade mais avançada;
b) acertar o maior número de questões de conhecimentos específicos;
c) acertar o maior número de questões de conhecimentos básicos; e
d) acertar o maior número de questões de Língua Portuguesa.
13 DOS RECURSOS
13.1 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, após as 22h (vinte e duas horas) do dia de sua aplicação.
13.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva,
ou de qualquer outro resultado divulgado em caráter preliminar, com exceção dos resultados
previstos nos subitens 5.10, 6.8.2 e 7.7, disporá de até 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a
contar do dia subsequente ao da sua divulgação no endereço eletrônico http:/ / w w w. i a -
des.com.br ou no Diário Oficial do Distrito Federal.
13.2.1 Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser interpostos on-line, através
do Ambiente do Candidato no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
13.3 Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 13.2 e 13.2.1 deste
edital e (ou) enviados fora dos prazos estipulados neste e nos demais editais. Não serão
aceitos recursos enviados via postal, via fax, por correio eletrônico e (ou) qualquer outro
meio via internet, fora do ambiente do IADES.
13.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito e preencher de-
vidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) de recursos disponibilizados pelo
IADES. Recursos incompletos, inconsistentes, intempestivos, em formulário diferente do
exigido e (ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em outros editais serão
considerados não conhecidos e (ou) serão indeferidos.
13.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
13.6 Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
13.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pon-
tuação correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, inde-
pendentemente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por
força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
Em hipótese alguma, o quantitativo de questões da prova objetiva sofrerá alterações.
13.8 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e (ou) resultado(s) oficial(is) definitivo(s).
13.9 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.
13.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados com argumentação idêntica à
argumentação constante de outro(s) recurso(s).
13.11 A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibilizada no endereço ele-
trônico http://www.iades.com.br, pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data de sua
disponibilização. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
13.11.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de dis-
ponibilização da resposta do recurso indeferido.
13.12 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações do
gabarito oficial preliminar da prova objetiva serão divulgadas, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na mesma data de divulgação do gabarito oficial definitivo.
13.13 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
14 DO RESULTADO FINAL
14.1 O resultado final no concurso público será homologado pelo Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
15 DA NOMEAÇÃO
15.1 A nomeação do candidato ficará condicionada à classificação em todas as etapas e
avaliações do concurso público.

15.2 O cronograma de nomeações dos candidatos aprovados no certame, objeto deste edital
prevê a nomeação de 36 (trinta e seis) especialistas para o ano de 2018 e 36 (trinta e seis)
especialistas para o ano de 2019, totalizando 72 (setenta e duas) nomeações. A presente
previsão poderá ser modificada a qualquer tempo, podendo adaptar-se às condições eco-
nômicas e financeiras da Administração, se assim for necessário.
15.3 O candidato nomeado poderá solicitar o seu reposicionamento para o final da lista de
classificação, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do ato de sua nomeação
conforme § 2º do Art. 13, da Lei Complementar no 840/2011, sem que caiba à SES-DF
qualquer obrigatoriedade de reaproveitamento do candidato até o término da validade do
concurso público.
15.4 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e no
endereço eletrônico oficial da SES-DF, http://www.saude.df.gov.br, sendo de inteira res-
ponsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão pu-
blicados.
15.5 A posse será dada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
ato de nomeação. O exercício do servidor empossado ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da posse.
15.5.1 A contagem dos prazos é feita excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento (inciso I, art. 280 da Lei Complementar nº 840/2011).
15.5.2 As informações dispostas neste edital estão de acordo com o Novo Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Civis do Distrito Federal, das Autarquias e das Fundações Públicas
Distritais - Lei Complementar nº 840/2011.
15.6 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no edital de nomeação será
considerado como desistente.
15.7 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Subsecretaria de
Segurança e Saúde no Trabalho (SUBSAUDE/SEPLAG). O candidato nomeado somente
será empossado ser for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso
seja considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automati-
camente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de
classificação.
15.8 O candidato deverá entrar em contato para agendamento dos exames admissionais, em
um dos Núcleos de Medicina do Trabalho (NSHMT) das Regionais de Saúde, conforme
listagem disponível no endereço eletrônico http://www.saude.df.gov.br/ c o n c u r s o s / c a rg o s - e f e -
tivos.html.
15.8.1 Somente os candidatos que possuem vínculo com outro órgão do Governo do Distrito
Federal ou candidatos com deficiência, deverão agendar os exames admissionais na
GPSS/SUBSAUDE/SEPLAG, por intermédio do telefone (61) 3349-8187.
15.9 O candidato será comunicado de sua nomeação com base nos dados por ele fornecidos
no cadastro de inscrição no concurso público.
15.9.1 O envio de comunicação tem caráter meramente supletivo, independendo de pu-
blicação no Diário Oficial do Distrito Federal, e o não recebimento da correspondência não
invalida, em nenhuma hipótese, o concurso público ou qualquer de suas etapas.
15.10 O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer
normas e determinações referentes ao concurso público implicará, em caráter irrecorrível, a
eliminação sumária do candidato, independentemente dos resultados obtidos no certame.
16 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)
16.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de Atendimento ao Can-
didato do IADES(CAC-IADES) funcionará na QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II -
Brasília/DF, em dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h (dezesseis
horas).
16.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de documentos e
solicitações, protocolo de recursos administrativos e pedagógicos, esclarecimento de dúvidas
e apoio às inscrições.
16.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos re-
ferentes ao concurso público na CAC-IADES por meio do telefone (61) 3574.7200 e (ou) via
mensagens eletrônicas para o e-mailcac@iades.com.br.
16.4 Documentos e solicitações poderão ser encaminhadas via postal (SEDEX), para o
IADES - Concurso Público SES-DF/ESP, Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará II -
Brasília/DF, a exceção dos recursos e documentação diretamente relacionada às fases do

presente concurso público.
16.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas e demais etapas do concurso público. O candidato deverá observar
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. i a d e s . c o m . b r.
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do
Distrito Federal e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://w w w. i a d e s . c o m . b r.
17.3 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após 2 (dois) anos, contados a partir da
data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única
vez, por igual período.
17.4 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do
concurso público de que trata este edital correrão por conta dos candidatos, inclusive as de
apresentação para nomeação e posse no cargo.
17.5 A classificação de candidatos em número excedente ao número de vagas estabelecido
neste edital geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação limitada ao
prazo de validade do presente concurso público e observada rigorosamente a ordem de
classificação dos candidatos.
17.6 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório de aprovação e(ou)
classificação no concurso público, valendo para esse fim a homologação do resultado final
no Diário Oficial do Distrito Federal.
17.7 Os candidatos nomeados poderão exercer as suas atividades em qualquer unidade da
SES-DF, a critério exclusivo da Administração Pública.
17.8 Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas
neste edital e nos demais que vierem a ser publicados.
17.9 O candidato que obtiver classificação no presente concurso poderá entregar Termo de
Renúncia abdicando de sua vaga e proporcionando agilidade na nomeação de outro can-
didato, respeitada a ordem de classificação. O referido pedido poderá ser entregue antes ou
em até 5 (cinco) dias úteis após sua nomeação.
17.10 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para
viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclusiva responsabilidade os prejuízos
advindos da não atualização de seus dados pessoais.
17.10.1 O candidato deverá manter atualizado seus dados pessoais e de endereço/contato
perante o IADESenquanto estiver participando do concurso público, por meio de reque-
rimento a ser enviado à CAC-IADES (ver item 16), e perante a SES-DF, após a homologação
do resultado final, desde que aprovado e(ou) em caso de candidato em situação sub judice até
o trânsito em julgado da decisão.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 43, segunda-feira, 5 de março de 2018PÁGINA 48

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018030500048

17.10.2 A requisição de alteração de dados pessoais e endereço/contato junto à SES-DF,
deverá ser feita pessoalmente, no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Fim da Asa Norte
Bloco B - CEP 70086-900 - Brasília-DF, ou via SEDEX com AR, mediante envio de
correspondência para o endereço aqui citado, aos cuidados da GESP - Gerência de Pla-
nejamento, Seleção e Provimento, e indicando o respectivo concurso público na capa do
envelope.
17.11 A SES-DF e o IADES não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de e-mail incorreto e/ou desatualizado; endereço residencial incompleto, in-
correto e (ou) desatualizado; correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Te-
légrafos (ECT) por razões diversas; outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas
pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e documentos.
17.12 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como
as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de
avaliação, salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do Anexo I deste edital.
17.13 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas
por meio de outro edital.
17.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo IADES em conjunto com a SES-DF.

DANIEL SEABRA RESENDE DE CASTRO CORREA

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 CONHECIMENTOS BÁSICOS (PARA TODAS AS ESPECIALIDADES)
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA. 1 Compreensão e intelecção de textos. 2 Tipologia textual. 3
Ortografia. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego do sinal indicativo de crase. 6 Formação, classe
e emprego de palavras. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância
nominal e verbal. 10 Colocação pronominal. 11 Regência nominal e verbal. 12 Equivalência
e transformação de estruturas. 13 Paralelismo sintático. 14 Relações de sinonímia e an-
tonímia.
1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO. 1 Operações, propriedades e aplicações
(soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). 2 Princípios de contagem
e probabilidade. 3 Arranjos e permutações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos (números
naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções
(grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, porcentagem,
regras de três simples e compostas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9
Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de argumentação (analogias,
inferências, deduções e conclusões). 12 Diagramas lógicos.
1.3 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 1 Evolução histórica da organização do sistema
de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes
e arcabouço legal. 2 Controle Social no SUS. 3 Resolução no 453/ 2012, do Conselho
Nacional de Saúde. Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da
Saúde. 4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 5 Lei Orgânica da Saúde - Lei no

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508/2011 6 Determinantes Sociais
da Saúde. 7 Sistemas de Informação em Saúde.
1.4 LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL. 1 Lei Orgânica do Distrito Federal e alterações posteriores. 2 Lei Complementar no

840, de 23 de dezembro de 2011 (dispõe sobre o regime jurídicos dos servidores públicos
civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais).
1.5 ATUALIDADES. 1 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultura, política e
econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal
(RIDE).
2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
2.1 ADMINISTRADOR (CÓDIGO 101). 1 Administração pública gerencial. 1.1 A nova
gestão pública no Brasil. 2 Administração para resultados. 2.1 O que administrar para atingir
resultados. 2.2 Modelos de administração para resultados. 2.3 Planejamento e gestão es-
tratégicos. 3 Ferramentas de gerenciamento do desempenho organizacional. 3.1 Balanced
Scorecard. 3.2 Performance prism. 3.3 Modelo baseado em stakeholders. 4 Mensuração do
desempenho. 4.1 Indicadores de desempenho. 4.2 Ferramentas para construção de indi-
cadores. 4.3 Fatores que determinam o desempenho das organizações públicas. 5 Gestão
estratégica da qualidade. 6 Administração de Recursos Humanos. 6.1 Estratégias de gestão e
desenvolvimento de pessoas. 6.2 Relações com os subordinados. 6.3 Equipes e liderança. 6.4
Gerenciamento de desempenho. 6.5 Motivação. 6.6 Organizações de aprendizagem. 6.7
Cultura organizacional. 6.8 Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional. 7 Gerência de
projetos. 7.1 PMBOK. Conceitos de gerenciamento de projetos, ciclo de vida do projeto,
conceitos básicos, estrutura e processos. 7.2 Escritório de projetos. 8 Gestão organizacional.
8.1 Desenvolvimento organizacional. 8.2 Relacionamento com clientes e fornecedores. 8.3
Gestão do desempenho. 8.4 Gestão de contratos. 8.5 Gestão de processos. 9 Processos
administrativos. 9.1 Normas e padrões. 9.2 Gestão de programas institucionais. 9.3 Gestão de
equipamentos e de unidades operacionais. 9.4 Planejamento e execução logística. 9.5 Gestão
de estoques. 10 Orçamento público. 10.1 Princípios orçamentários. 10.2 Diretrizes orça-
mentárias. 10.3 Processo orçamentário. 10.4 Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento
público. 10.5 Receita e despesa públicas. 10.6 Suprimento de fundos. 10.7 Restos a pagar.
10.8 Despesas de exercícios anteriores. 10.9 Gestão Orçamentária. 10.10 Estudos de via-
bilidade econômico-financeira. 11 Compras na Administração Pública. 11.1 Licitações e
contratos (Lei Federal no8.666/1993 e alterações posteriores). 11.2 Princípios básicos da
licitação (definição do objeto, controles, cronogramas, registros cadastrais, habilitação e
empenho). 11.3 Comissão Permanente de Licitação. 11.4 Comissão Especial de Licitação.
11.5 Dispensa e inexigibilidade de licitação. 11.6 Sistemas de cotação eletrônica e de registro
de preços. 11.7 Pregão (Lei Federal no 10.520/2002 e alterações posteriores). 11.8 Legislação
pertinente. 12 Lei Complementar no 101/2009 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 13 Decreto
Distrital no 32.598/2010 e alterações posteriores. 14 Regime Diferenciado de Contratações
Públicas.14.1 Lei Federal no 12.462/2011. 15 Compliance no setor público.
2.2 ANALISTA DE SISTEMAS (CÓDIGO 102). 1 Gerência de projetos. 1.1 Conceitos
básicos. 1.2 Processos do PMBOK (a partir da versão 5). 1.3 Gerenciamento da integração,
do escopo, do tempo, de custos, de recursos humanos, de riscos, das comunicações, da
qualidade e de aquisições. 2 Segurança da informação.2.1 Conceitos básicos. 2.2 Políticas de
segurança. 2.3 Classificação de informações. 2.4 Análise de vulnerabilidade. 2.5 Plano de
continuidade de negócio. 2.6 Normas ISO 17799 e ISO 27001. 2.7 Auditoria e conformidade.
3 Governança e Gestão de TI. 3.1 Fundamentos do ITIL. 3.2 ITIL - suporte a serviços. 3.3
ITIL - entrega de serviços. 3.4 fundamentos de COBIT (versão 5). 3.5 Governança Digital.
4 Engenharia de requisitos. 4.1 Conceitos básicos. 4.2 Técnicas de elicitação de requisitos.
4.3 Gerenciamento de 42 requisitos. 4.4 Especificação de requisitos. 4.5 Técnicas de va-
lidação de requisitos. 4.6 Prototipação. 5 Engenharia de software. 5.1 Ciclo de vida do
software. 5.2 Metodologias de desenvolvimento de software. 5.3 Métricas e estimativas de
software. 5.5 CMMi. 5.6 Qualidade de software. 6 Arquitetura e tecnologias de sistemas de
informação. 6.1 Conceitos básicos. 6.2 Workflow e gerenciamento eletrônico de documentos.
6.3 Arquitetura cliente-servidor. 6.4 Arquitetura orientada a serviço. 6.5 Arquitetura dis-
tribuída. 6.6 Arquitetura de grande porte. 6.7 Datamining. 6.8 Datawarehouse. 6.9 Portais
corporativos. 6.10 Sistemas colaborativos. 6.11 Gestão de conteúdo. 6.12 Especificação de
metadados e web services. 6.13 Computação em GRID, conceitos de computação em cluster,
conceitos de computação em nuvem. 6.14 Conceitos de aplicação em dispositivos móveis. 7
Gestão de processos de negócio. 7.1 Modelagem de processos com BPM. 7.2 Técnicas de

análise de processos. 7.3 Melhoria de processos. 7.4 Integração de processos. 8 Gestão
estratégica. 8.1 Metodologias de planejamento estratégico. 8.2 Balanced Scorecard (BSC).
8.3 Planejamento Estratégico Situacional (PES), Matriz SWOT. 8.4 Análise de cenários. 8.5
Metodologias para medição de desempenho. 8.6 Indicadores de desempenho: conceito, for-
mulação e análise. 9 Banco de dados. 9.1 Conceitos básicos. 9.2 Abordagem relacional. 9.3
Modelo entidade-relacionamento. 9.4 Normalização. 9.5 Sistemas gerenciadores de banco de
dados (SGBD). 10 Tecnologia da Informação na Administração Pública. 10.1 Planejamento
de TI: estratégico e tático. 10.2 Contratações de TI na Administração Pública. 10.3 Co-
nhecimento aplicáveis na contratações de TI - Instrução Normativa SLTI MPOG 04 e 05.
2.3 CONTADOR (CÓDIGO 103). 1 Patrimônio. Estrutura e configurações. 2 Fatos con-
tábeis. Conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 3 Contas. Contas de débitos,
contas de créditos e saldos. 4 As contas patrimoniais. As contas de receitas, despesas e
custos. As contas de compensação. A equação patrimonial. O regime de caixa e o de
competência. Os lançamentos e suas retificações. 5 Plano de contas. Conceitos, elenco de
contas, função e funcionamento das contas. 6 Escrituração contábil. Lançamentos contábeis,
elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de escrituração, métodos e processos.
7 Contabilização de operações contábeis diversas. Juros, descontos, tributos, aluguéis, va-
riação monetária e cambial, folha de pagamento, compras, vendas e provisões, depreciações
e baixa de bens. 8 Análise e conciliações contábeis. Composição de contas, análise de contas,
conciliação bancária. 9 Balanço patrimonial. 10 Demonstração de resultado de exercício. 11
Análise das Demonstrações Financeiras. 11.1 Análise Contábil. Objetivos, limitações, clien-
tela, cuidados prévios, preparação dos demonstrativos contábeis. 11.2 Análise vertical es-
tática e dinâmica. 11.3 Análise horizontal, conversão de valores nominais e reais. 11.4
Análise por quocientes. Liquidez, solvência, endividamento, garantia de capitais de terceiros,
imobilizações, rotação de valores, rentabilidade. 12 Princípios Fundamentais da Contabi-
lidade e Normas Brasileiras de Contabilidade aprovados pelas Resoluções do Conselho
Federal de Contabilidade no 750/1993 e no 1.111/2007. 13 Lei Federal no 6.404/1976. 13.1
Pronunciamentos do CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis). 14 Contabilidade Pú-
blica. 14.1 Plano de contas único para os órgãos da Administração Direta. 14.2 Registros
contábeis de operações típicas em Unidades Orçamentárias ou Administrativas (sistemas
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). 14.3 Balanços e demonstrações
exigidas pela Lei Federal no4.320/1964. 14.4 NBCT 16 - Normas Brasileiras de Con-
tabilidade aplicadas ao setor público. 15 Gestão financeira. 15.1 Finanças nas organizações.
15.2 Administração de recursos materiais e patrimoniais. 15.3 Indicadores de resultados
contábeis e financeiros. 16 Orçamento público. 16.1 Princípios orçamentários. 16.2 Diretrizes
orçamentárias. 16.3 Processo orçamentário. 16.4 Métodos, técnicas e instrumentos do or-
çamento público. 16.5 Receita e despesa públicas. 16.6 Suprimento de fundos. 16.7 Restos a
pagar. 16.8 Despesas de exercícios anteriores. 17 Normas aplicáveis ao orçamento público.
17.1 Plano Plurianual (PPA). 17.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias. 17.3 Orçamento Anual.
18 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Distrito Federal (Manual Sim-
plificado SIGGO 2014). 19 Compras na Administração Pública. 19.1 Licitações e contratos
(Lei Federal no 8.666/1993 e alterações posteriores). 19.2 Princípios básicos da licitação
(definição do objeto, controles, cronogramas, registros cadastrais, habilitação e empenho).
19.3 Comissão Permanente de Licitação. 19.4 Comissão Especial de Licitação. 19.5 Dispensa
e inexigibilidade de licitação. 19.6 Sistemas de cotação eletrônica e de registro de preços.
19.7 Pregão (Lei Federal no 10.520/2002 e alterações posteriores). 19.8 Legislação pertinente.
20 Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 21 Decreto Distrital no

32.598/2010 e alterações posteriores. 22 Matemática financeira. 22.1 Regra de três simples e
composta, percentagens. 22.2 Juros simples e compostos. Capitalização simples e composta
e descontos. 22.3 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. 22.4 Rendas
uniformes e variáveis. 22.5 Planos de amortização de empréstimos e financiamentos. 22.6
Taxa interna de retorno. 23 Gestão de custos.
2.4 ECONOMISTA (CÓDIGO 104). 1 Introdução aos problemas econômicos. 2 Escassez e
escolha. 3 Economia da saúde. 3.1 Aspectos gerais da economia da saúde. 3.2 Estado,
mercado e regulação econômica em saúde. 3.3 Financiamento e gastos em saúde. 3.4
Avaliação econômica em saúde. 3.5 Gestão dos serviços de saúde. 3.6 Custo x benefício. 3.7
Custo x efetividade. 4 Macroeconomia. 4.1 Contas nacionais. 4.2 Balanço de pagamentos.
4.3 Taxas de câmbio. 4.4 Sistemas de taxas de câmbio fixas e flexíveis. 4.5 Agregados
macroeconômicos. 4.6 Renda e produto de equilíbrio. 4.7 Consumo. 4.8 Poupança. 4.9
Investimento. 4.10 Multiplicador. 5 Setor governo e política fiscal. 5.1 Déficits e dívida
pública. 5.2 Moeda e crédito. 6 Economia do setor público. 6.1 O papel do setor público na
economia. 6.2 Natureza e estrutura das despesas públicas. 6.3 Orçamento público. 6.4
Finanças públicas do Brasil. 7 Conceitos e funções da moeda. 7.1 Base monetária. 7.2 Meios
de pagamento. 7.3 Multiplicador monetário. 7.4 Sistema financeiro nacional. 8 Microe-
conomia. 8.1 Lei da oferta de da demanda. 8.2 Curvas de demanda e de oferta. 8.3 Elas-
ticidade-preço. 8.4 Fatores que afetam a elasticidade-preço. 8.5 Elasticidade-renda. 9 Noções
de teoria da produção. 9.1 Função de produção. 9.2 Conceitos básicos de custos de produção.
9.3 Preço e produto em concorrência perfeita, em oligopólio e em monopólio. 9.4 Falhas no
sistema de mercado. 10 Noções sobre métodos quantitativos. 10.1 Números índices, análise
de regressão linear. 11 Análise de investimento e matemática financeira. 12 Operações de
crédito, taxas e juros, indicadores financeiros, intermediações financeira, análise e avaliação
de títulos de investimento. 13 Análise de projetos. 13.1 Ponto de equilíbrio. 13.2 Taxa interna
de retorno. 13.3 Valor Presente Líquido. 13.4 Estudos de Viabilidade. 14 Matemática fi-
nanceira. 14.1 Regra de três simples e composta, percentagens. 14.2 Juros simples e com-
postos. 14.3 Capitalização simples e composta e descontos. 14.4 Taxas de juros: nominal,
efetiva, equivalentes, real e aparente. 14.5 Rendas uniformes e variáveis. 14.6 Planos de
amortização de empréstimos e financiamentos. 15 Probabilidade e estatística. 15.1 Cálculo de
probabilidade. 15.2 Variáveis aleatórias e suas distribuições. 15.3 Medidas características de
uma distribuição de probabilidade. 15.4 Modelos probabilísticos. 15.5 Análises estática e
dinâmica de observações. 15.6 Noções de testes de hipóteses.
2.5 ESTATÍSTICO (CÓDIGO 105). 1 Estatística descritiva e análise exploratória de dados:
gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição, dispersão, assimetria e curtose). 2
Probabilidade. 2.1 Definições básicas e axiomas. 2.2 Probabilidade condicional e inde-
pendência. 2.3 Variáveis aleatórias discretas e contínuas. 2.4 Função de distribuição. 2.5
Função de probabilidade. 2.6 Função de densidade de probabilidade. 2.7 Esperança e mo-
mentos. 2.8 Distribuições especiais. 2.9 Distribuições condicionais e independência. 2.10
Esperança condicional. 2.11 Funções geradoras de momentos. 2.12 Transformação de va-
riáveis. 2.13 Leis dos grandes números. 2.14 Teorema central do limite. 2.15 Amostras
aleatórias. 2.16 Estatísticas de ordem. 2.17 Distribuições amostrais. 3 Inferência estatística.
3.1 Estimação pontual: métodos de estimação, propriedades dos estimadores, suficiência,
estimadores bayesianos. 3.2 Estimação por intervalos: intervalos de confiança, intervalos de
credibilidade. 3.3 Testes de hipóteses: hipóteses simples e compostas, níveis de significância
e potência, teste-t de Student, teste quiquadrado. 4 Métodos não paramétricos: testes não
paramétricos e regressão não paramétrica. 5 Análise de regressão linear. 5.1 Critérios de
mínimos 33 quadrados e de máxima verossimilhança. 5.2 Modelos de regressão linear. 5.3
Inferências sobre os parâmetros do modelo. 5.4 Análise de variância. 5.5 Análise de resíduos.
6 Técnicas de amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por
conglomerados. 6.1 Tamanho amostral. 6.2 Estimadores de razão e regressão. 7 Estatística
computacional. 7.1 Geração de números aleatórios. 7.2 Métodos para simulação de variáveis
aleatórias. 7.3 Estimação por métodos computacionais. 8 Processos estocásticos. 8.1 Cadeias
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de Markov em tempo discreto. 8.2 Processos de Poisson. 8.3 Teoria de renovação. 8.4 Teoria
de filas. 8.5 Cadeias de Markov em tempo contínuo. 8.6 Processos Gaussianos. 9 Análise
multivariada. 9.1 Distribuição normal multivariada. 9.2 Análise de componentes principais.
9.3 Análise fatorial. 9.4 Análise de correspondência. 9.5 Análise discriminante. 9.6 Análise
de conglomerados. 10 Análise de séries temporais.10.1 Análise descritiva de séries tem-
porais. 10.2 Estacionariedade. 10.3 Modelos ARMA, ARIMA e SARIMA. 10.4 Análise
espectral.
2.6 FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO - FARMÁCIA (CÓDIGO 106). 1 Código de Ética
Farmacêutica. 2 Legislação farmacêutica. 2.1 Lei Federal no 5991/1973. 2.2 Lei Federal no

3820/1960. 2.3 Decreto Federal no85.878/1981. 2.4 Decreto Federal no 74.170/1974. 2.5
Portaria MS no 344/1998. 2.6 Resolução ANVISA RDC no 302/2005. 3 Assistência Far-
macêutica nos diversos níveis de complexidade. 4 O papel do Farmacêutico frente à Política
Nacional de Medicamentos (PNM) e Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF).
5 Atuação do Farmacêutico no Programa Saúde da Família. 6 Medicamentos: conceitos,
classificação, uso racional, formas farmacêuticas. 7 Gerenciamento de medicamentos e pro-
dutos de uso hospitalar. 8 Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 9 Quimioterapia:
central de quimioterapia, manipulação e administração. 10 Comissão de Controle de Infecção
Hospitalar, Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional, Comissão de Farmácia e
Terapêutica. 11 Higienização e sanitização: importância, conceitos, seleção e preparação de
produtos. 12 Farmacoeconomia. Farmacoepidemiologia. Farmacovigilância. 13 Uso Racional
de Antimicrobianos. 14 Farmacotécnica. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas
e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação, preparação e acon-
dicionamento. Sistemas de liberação de fármacos. 15 Manipulações estéreis na farmácia
hospitalar: nutrição parenteral, citotóxicos, colírios e medicamentos parenterais. 16 Aspectos
técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade. 17 Boas práticas de manipulação em
farmácia. 18 Estabilidade de medicamentos e determinação de prazo de validade. 19 Cálculos
em farmácia. 20 Vigilância Sanitária: medicamentos sujeitos a controle especial, controle de
resíduos. 21 Farmacologia Clínica, Farmacodinâmica, Farmacocinética: vias de adminis-
tração; fármacos que atuam sobre o sistema nervoso central, sistema nervoso autônomo,
sistema cardiovascular; sistema endócrino; fármacos antiinflamatórios; antimicrobianos; an-
tineoplásicos e fármacos utilizados no tratamento de tuberculose, hanseníase e AIDS. In-
terações medicamentosas e Reações Adversas. 22 Farmácia Clínica e Atenção Farmacêu-
tica.
2.7 FÍSICO - RADIODIAGNÓSTICO (CÓDIGO 107). 1 Fundamentos de Física Atômica e
Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a Matéria.
2 Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o Tecido
Humano, Efeitos Biológicos Provocados pela Radiação, Efeitos Estocásticos e Determi-
nísticos. 3 Princípios de Radioproteção: Sistema de Radioproteção: Justificação, Limitação e
Otimização, Grandezas e Unidades Radiológicas, Fatores de Proteção. 4 Instrumentação
Nuclear - Medição: Princípios de Detecção da Radiação, Propriedades dos Instrumentos de
Medição, Controle Operacional de Equipamentos, Operação, Manutenção Preventiva e Afe-
rição, Monitoração: de Área e Individual. 5 ANVISA Portaria no 453, de 1 de junho de 1998
6 ANVISA Resolução RE no 1016 de 3 de abril de 2006 7 Levantamento Radiométrico para
Equipamentos de Raios X Convencional. 8 Levantamento Radiométrico para Equipamentos
de Raios X Mamográficos. 9 Levantamento Radiométrico para Equipamentos de Raios X
com fluoroscopia. 10 Levantamento Radiométrico para Tomógrafos Computadorizados. 11
Testes de Qualidade para Equipamentos de Raios X Convencional. 12 Testes de Qualidade
para Equipamentos de Raios X Mamográficos. 13 Testes de Qualidade para Equipamentos de
Raios X com fluoroscopia. 14 Testes de Qualidade para Tomógrafos Computadorizados. 15
Requisitos normativos e procedimentos relativos aos trabalhadores. 16 Requisitos normativos
e procedimentos relativos aÌ operacionalidade. 17 Requisitos normativos e procedimentos
relativos aos ambientes. 18 Requisitos normativos e procedimentos relativos aos equipa-
mentos. 19 Requisitos normativos relativos aos procedimentos de trabalho. 20 Requisitos
normativos e procedimentos relativos ao controle de qualidade. 21 Normas da Comissão
Nacional de Energia Nuclear: Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica: Norma CNEN-
NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção: Norma CNEN-NE-3.02;
Certificação da Qualificação de Supervisores de Radioproteção: Norma CNEN-NN-3.03 e
suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo: Norma CNEN-NE-5.01 e
suas Posições Regulatórias; Gerência de Rejeitos Radioativos em Instalações Radiativas:
Norma CNEN-NE-6.05; Requisitos para o registro de pessoas físicas para o preparo, uso e
manuseio de fontes radioativas: Norma CNEN-NN-6.01.
2.8 FÍSICO - RADIOTERAPIA (CÓDIGO 108). 1 Fundamentos de Física Atômica e
Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a Matéria.
2 Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o Tecido
Humano, Efeitos Biológicos Provocados pela Radiação, Efeitos Estocásticos e Determi-
nísticos. 3 Princípios de Radioproteção: Sistema de Radioproteção: Justificação, Limitação e
Otimização, Grandezas e Unidades Radiológicas, Fatores de Proteção. 4 Instrumentação
Nuclear - Medição: Princípios de Detecção da Radiação, Propriedades dos Instrumentos de
Medição, Controle Operacional de Equipamentos, Operação, Manutenção Preventiva e Afe-
rição, Monitoração: de Área e Individual. 5 Responsabilidades básicas da Direção (Ti-
tular/Empregador) do Serviço de Radioterapia. 6 Estrutura e funcionamento do Serviço de
Radioproteção: Dimensionamento e especificação de pessoal, instalações e equipamentos;
Controles básicos do serviço de radioproteção sobre os indivíduos ocupacionalmente ex-
postos, fontes de radiação, equipamentos emissores e detectores de radiação e das áreas;
Treinamento de trabalhadores (indivíduos ocupacionalmente expostos); Registros do serviço
de radioproteção. 7 Requisitos normativos para elaboração do Plano de Proteção Radiológica.
8 Cálculo de blindagem: Limites autorizados e classificação de áreas; Método de cálculo
convencional; Carga de trabalho; Fator de uso; Fator de ocupação; Materiais para bar-
reiras/espessura semi-redutora e décimo-redutora; Barreira secundária para Radiação de Fuga
e Radiação espalhada; Espessura e Largura de barreiras; Labirinto convencional; Situações
especiais - Skyshine, radioterapia de intensidade modulada, irradiação de corpo inteiro. 9
Manuseio, transporte e armazenamento de material radioativo: Fontes seladas de braqui-
terapia de alta, média e baixa taxa de dose; Fontes seladas para realização de testes de
qualidade dos equipamentos de dosimetria; Equipamentos de telecobaltoterapia. 10 Ins-
talações e equipamentos de radioterapia: Requisitos gerais. 11 Equipamentos de radioterapia:
Programas de garantia da qualidade incluindo dosimetria do feixe e parâmetros carac-
terísticos do campo de irradiação. 12 Instrumentos de medida: Programas de garantia da
qualidade para dosímetros clínicos, câmaras tipo poço para calibração de fontes de bra-
quiterapia e monitores de área. 13 Requisitos normativos para Procedimentos e Dispositivos
de Segurança. 14 Requisitos Gerais de Radioproteção em Radioterapia. 15 Requisitos de
Projeto e Operação em Instalações de Radioterapia e características dos: Equipamentos de
Raios-X terapêuticos; Equipamentos Aceleradores de Elétrons; Equipamentos de Teleco-
baltoterapia; Equipamentos de braquiterapia, incluindo braquiterapia de alta taxa de dose. 16
Procedimentos para situações de emergência. 17 Requisitos normativos para o Licenciamento
de Serviços de Radioterapia. 18 Planejamentos Físicos de Teleterapias: Fatores que atenuam
a dose absorvida: filtros, bandejas, bloqueadores de meio campo; Radiossensibilidade celular
e fracionamento da dose; Fatores dosimétricos: Given Dose, Percentual de Dose Profunda,
Razão Tecido-Ar; Taxa de dose absorvida e dose prescrita; Curvas de isodoses; Cálculo do
tempo de tratamento; Volume-alvo; Regulamentos e Normas específicas em Radioterapia. 18
Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear: Diretrizes Básicas de Proteção Ra-

diológica: Norma CNEN-NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção:
Norma CNEN-NE-3.02; Certificação da Qualificação de Supervisores de Radioproteção:
Norma CNEN-NN-3.03 e suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo:
Norma CNEN-NE-5.01 e suas Posições Regulatórias; Gerência de Rejeitos Radioativos em
Instalações Radiativas: Norma CNEN-NE-6.05; Requisitos para o registro de pessoas físicas
para o preparo, uso e manuseio de fontes radioativas: Norma CNEN-NN-6.01.
2.9 FÍSICO - MEDICINA NUCLEAR (CÓDIGO 109). 1 Fundamentos de Física Atômica e
Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a Matéria.
2 Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o Tecido
Humano, Efeitos Biológicos Provocados pela Radiação, Efeitos Estocásticos e Determi-
nísticos. 3 Princípios de Radioproteção: Sistema de Radioproteção: Justificação, Limitação e
Otimização, Grandezas e Unidades Radiológicas, Fatores de Proteção. 4 Instrumentação
Nuclear - Medição: Princípios de Detecção da Radiação, Propriedades dos Instrumentos de
Medição, Controle Operacional de Equipamentos, Operação, Manutenção Preventiva e Afe-
rição, Monitoração: de Área e Individual. 5 Noções básicas de cálculo de blindagem. 6
Requisitos normativos quanto ao pessoal mínimo necessário em um Serviço de Medicina
Nuclear. 7 Teste na instrumentação: Equipamentos a serem testados; Tipos e importância dos
testes a serem realizados; Periodicidade dos testes; Periodicidade das calibrações. 8 Controle
de qualidade do calibrador de dose: Tipos e importância dos testes a serem realizados;
Periodicidade dos testes. 9 Controle de qualidade da gamacâmara: Tipos e importância dos
testes a serem realizados; Periodicidade dos testes. 10 Dependências indispensáveis de um
Serviço de Medicina Nuclear. 11 Requisitos normativos quanto aspectos de projetos das
seguintes áreas: Classificação de áreas; Local de Armazenamento de rejeitos; Laboratório de
manipulação; Quarto terapêutico; Sala de ergometria (externa); Sala de exames que re-
queiram inalação. 12 Principais tópicos a serem abordados no Plano de Proteção Radiológica.
13 Requisitos de radioproteção na administração e manipulação dos radiofármacos: Quanto
aÌ proteção individual dos trabalhadores (indivíduos ocupacionalmente expostos); Quanto aÌ
bancada ou superfície onde há manipulação de radiofármacos. 14 Requisitos normativos e
procedimentos relativos aos trabalhadores (indivíduos ocupacionalmente expostos): Quanto
aÌ monitoração individual; Quanto ao programa de saúde ocupacional; Quanto ao trei-
namento. 15 Requisitos normativos e procedimentos relativos aÌ monitoração de área e
contaminação de superfície. 16 Requisitos normativos e procedimentos relativos aÌ mo-
nitoração de contaminação dos trabalhadores (indivíduos ocupacionalmente expostos). 17
Procedimentos de descontaminação de superfícies. 18 Procedimentos de descontaminação de
trabalhadores (indivíduos ocupacionalmente expostos). 19 Requisitos normativos quanto aos
procedimentos relativos aÌ internação e liberação de pacientes em quarto terapêutico. 20
Classificação de Rejeitos Radiativos. 21 Requisitos normativos quanto aÌ gerência de rejeitos
de uma instalação radiativa: Segregação; Armazenamento; Eliminação; Transporte interno.
22 Requisitos normativos quanto ao local de armazenamento de rejeitos radioativos. 23
Cálculo do prazo de armazenamento de rejeitos radiativos líquidos e sólidos. 24 Requisitos
normativos quanto aÌ identificação do recipiente utilizado no armazenamento de rejeitos
radiativos. 25 Requisitos normativos quanto aÌ confecção e manutenção do inventário de
rejeitos radiativos. 26 Requisitos normativos quanto aÌ adequação e periodicidade dos re-
gistros de Ocorrências Radiológicas, Controle de Qualidade dos Equipamentos, Monitoração
de Área, Monitoração de Superfície, Gerência de Rejeitos e dose acumulada. 27 Pro-
cedimentos para situações de emergência. 28 Regulamentos e Normas Aplicáveis. 29 Normas
da Comissão Nacional de Energia Nuclear: Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica:
Norma CNEN-NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção: Norma
CNEN-NE-3.02; Certificação da Qualificação de Supervisores de Radioproteção: Norma
CNEN-NN-3.03 e suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo: Norma
CNEN-NE-5.01 e suas Posições Regulatórias; Gerência de Rejeitos Radioativos em Ins-
talações Radiativas: Norma CNEN-NE-6.05.
2.10 FONOAUDIÓLOGO (CÓDIGO 110). 1. Fonoaudiologia em Saúde Coletiva. 1.1. Saúde
coletiva: atuação da fonoaudiologia na saúde pública. 1.2. Fonoaudiologia na Atenção Pri-
mária à Saúde e nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família. 1.3. Epidemiologia e Fo-
noaudiologia. 1.4. Promoção da Saúde e Fonoaudiologia. 1.5. Planejamento e Gestão em
Saúde Coletiva e Fonoaudiologia. 1.6. Saúde do trabalhador. 2. Linguagem. 2.1. Aquisição e
Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 2.2. Avaliação e atuação fonoaudiológica nos
distúrbios de fala e de linguagem (oral e escrita). 2.3. Distúrbios de fluência: avaliação,
diagnóstico e tratamento fonoaudiológico. 2.4. Linguagem nos transtornos globais do de-
senvolvimento. 2.5. Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados
a lesões cerebrais. 2.6. Linguagem e Políticas de Saúde Mental. 2.7. Comunicação su-
plementar alternativa: Indicação, técnicas e recursos. 3. Distúrbios Neurológicos e fonoau-
diologia. 3.1. Alterações neurológicas que acometem a deglutição (disfagias mecânicas e
neurogênicas) e a comunicação (afasias, disartrofonias e apraxias): Avaliação, diagnóstico
fonoaudiológico e reabilitação. 4. Audição: 4.1. Anatomo-fisiologia do sistema auditivo. 4.2.
Avaliação audiológica. 4.3. Detecção precoce da deficiência auditiva - objetivo e métodos.
4.4. Reabilitação do paciente portador de deficiência auditiva: diferentes abordagens e mé-
todos. 5. Voz. 5.1. Distúrbios vocais: Avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção, in-
tervenção e conduta terapêutica. 6. Motricidade Orofacial. 6.1. Desenvolvimento das funções
estomatognáticas. 6.2. Atuação fonoaudiológica nos distúrbios miofuncionais orofaciais e
cervicais. 6.3. Fissuras labiopalatinas e insuficiência/incompetência velo-faríngea: avaliação e
intervenção terapêutica. 7. Fonoaudiologia Geral. 7.1.Ética e legislação profissional. 7.2.
Assistência fonoaudiológica domiciliar. 7.3. Atuação fonoaudiológica hospitalar. 7.4. Atua-
ção fonoaudiológica em pacientes portadores de câncer de cabeça e pescoço. 7.5. Atuação
Fonoaudiológica na Neonatologia: Avaliação, Orientações e Reabilitação.
2.11 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL (CÓDIGO 111). 1 Teoria da comunicação. 1.1
A questão da imparcialidade e da objetividade. 1.2 Ética. 1.3 Papel social da comunicação. 1.4
Comunicação, conceitos, paradigmas, principais teorias. 1.5 Novas tecnologias e a globalização
da informação. 1.6 Massificação versus segmentação dos públicos. 1.7 Interatividade na co-
municação. 2 História da imprensa, do rádio e da televisão no Brasil. 3 Legislação em co-
municação social. 3.1 Lei de imprensa. 3.2 Código de Ética do Jornalista. 3.3 Regulamentação
da profissão de jornalista. 3.4 Constituição da República (Título VIII, Capítulo V e suas
alterações). 3.5 Código Brasileiro de Telecomunicações. 3.6 Código de Ética da radiodifusão. 4
Políticas da Comunicação. 4.1 Comunicação Pública. 5 Opinião pública. 5.1 Pesquisa, estudo e
análise em busca de canais de interação com cada público específico. 6 Gêneros de redação. 6.1
Definição e elaboração de notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta,
informativo, comunicado, carta, release, relatório, anúncio e briefing. 7 Técnicas de redação
jornalística. 7.1 Lead, sub-lead e pirâmide invertida. 8 Critérios de seleção, redação e edição. 9
Processo gráfico. 9.1 Conceito de editoração, preparação de originais. 10 Projeto gráfico. 10.1
Tipologia - caracteres e medidas, justificação, mancha gráfica e margens. 10.2 Diagramação e
retrancagem: composição, impressão. 10.3 Planejamento editorial: ilustrações, cores, técnicas de
impressão, redação do texto, visual da publicação. 11 Relações Públicas. 11.1 Conceitos bá-
sicos, natureza e funções estratégicas. 11.2 Públicos em Relações Públicas. 11.3 Planejamento,
técnicas e instrumentos utilizados em Relações Públicas. 12 Organização de eventos e pro-
moção institucional. 13 Cerimonial e protocolo. 14 Imagem organizacional e comunicação
integrada. 14.1 Identidade institucional. 14.2 Questões públicas e Relações Públicas. 14.3 Ad-
ministração de crises. 14.4 Relações com a imprensa. 15 Ombudsman. 16 Comunicação di-
rigida. 17 Opinião pública. 17.1 Conceitos básicos e objetivos. 17.2 Comunicação, democracia
e desenvolvimento. 17.3 Tipos e técnicas de pesquisas de opinião. 17.4 Instrumentos de controle
e avaliação de resultados.
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ANEXO II - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DE DIVULGAÇÃO DOS RESUL-
TA D O S
1 DAS PROVÁVEIS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E ETAPAS DO CON-
CURSO PÚBLICO
1.1 03/06/2018 - Aplicação das provas objetivas do concurso público.
2 DOS MECANISMOS DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
2.1 Os gabaritos e resultados preliminares serão tornados públicos por intermédio de do-
cumentos e listagens publicadas no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página
de acompanhamento do certame.
2.2 Os resultados finais serão tornados públicos por intermédio do Diário Oficial do Distrito
Federal e publicados no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acom-
panhamento do certame.
2.3 As publicações na página de acompanhamento do certame serão feitas após 14 (catorze)
horas.
2.4 Todas as publicações feitas no Diário Oficial do Distrito Federal também estarão dis-
poníveis no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acompanhamento do
certame. As publicações serão feitas após 14 (catorze) horas e no mesmo dia de publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.
2.4.1 03/06/2018, após 21h - Gabaritos preliminares das provas objetivas.
2.4.2 19/06/2018 - Gabaritos finais das provas objetivas.
2.4.3 19/06/2018 - Resultado preliminar das provas objetivas.
2.4.4 06/07/2018 - Resultado final das provas objetivas.
2.4.5 06/07/2018 - Resultado final do concurso público.

EDITAL No 08, DE 02 DE MARÇO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA ESPECIALIDADES DA CARREIRA ENFERMEIRO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Substituto, no uso
de suas atribuições legais, delegadas por meio da Portaria no 118, de 30 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal em 31 de março de 2007; e em conformidade
com a Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012; com a Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011; com a legislação específica das carreiras objeto do certame; com
a Resolução nº 276 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 9 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 19 de dezembro de 2014; bem como a
Delegação de Competência por meio da Portaria nº 685, de 28 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 2 de janeiro de 2018, em consonância com
a autorização do Comitê de Políticas de Pessoal - CPP/Governança/DF, objeto do Processo
SEI nº 00060-00083659/2017-26, TORNA PÚBLICA a realização de concurso público para
provimento de vagas para especialidades da Carreira Enfermeiro, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, conforme a seguir:
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será realizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES-DF), regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e será executado
pelo Instituto Americano de Desenvolvimento (IADES).
1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos, conforme detalhamento no item 2
a seguir, para 30 (trinta) vagas de provimento imediato e formação de cadastro de reserva,
em 2 (duas) especialidades do cargo de Enfermeiro, da Carreira Enfermeiro.
1.2.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas,
atendendo aos interesses de conveniência e de oportunidade da Administração pública.
1.3 O concurso público compreenderá:
a) a aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todas as
especialidades; e
b) avaliação de títulos, de caráter meramente classificatório, para a especialidade Enfermeiro
de Família e Comunidade.
1.4 As provas e etapas referentes ao concurso público serão aplicadas no Distrito Federal.
1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exa-
mes médicos complementares, de caráter unicamente eliminatório, em conformidade com a
legislação vigente e de responsabilidade da SES-DF.
1.6 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Distrito Federal, instituído pela Lei Complementar no 840, de 23 dezembro de 2011
e as normas internas do órgão de lotação.
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para
o concurso público obedecerão ao horário oficial de Brasília.
1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital
e (ou) eventuais retificações, no período de 6 a 13 de março de 2018.
1.8.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Atendimento ao Can-
didato do IADES (CAC-IADES) (ver item 17) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impug-
nado(s).
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SES-DF e pelo
IADES.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem
anterior, o IADESdivulgará em seu sítio eletrônico, endereço http://www.iades.com.br, na
data provável de 19 de março de 2018, relatório contendo a análise e o julgamento dos
eventuais pedidos de impugnação.
1.8.5 Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o resultado do jul-
gamento dos pedidos de impugnação.
2 DO CARGO
2.1 ENFERMEIRO (NÍVEL SUPERIOR)
2.1.1 ESPECIALIDADES
A) ENFERMEIRO OBSTETRA (CÓDIGO 601)
Vagas: 20 (vinte) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em En-
fermagem, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação com especialização em Enfermagem Obstétrica e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, coordenar, supervisionar e avaliar atividades e
ações de enfermagem no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de
complexidade das ações de saúde, observando o Código de Ética e a Legislação de En-
fermagem, participar de programas de treinamentos. Executar outras atividades de interesses
da área.
Remuneração: R$ 3.055,00 (três mil e cinquenta e cinco reais), para ingresso no Padrão I da
Classe Inicial da Carreira Enfermeiro.
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais.
B) ENFERMEIRO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE (CÓDIGO 602)
Vagas: 10 (dez) vagas para provimento imediato e formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de En-
fermagem, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, e registro no Conselho de Classe.
Descrição sumária das atividades: planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e
executar atividades e ações de enfermagem no âmbito da assistência, pesquisa e docência,

nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, observando o Código de Ética e
a Legislação de Enfermagem; participar de programas de treinamento; executar outras ati-
vidades de interesse da área no âmbito da Atenção Primária à Saúde/SES-DF.
Remuneração: R$ 6.110,00 (seis mil, cento e dez reais), para ingresso no Padrão I da Classe
Inicial da Carreira Enfermeiro.
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.
3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE
3.1 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no concurso
público, dentro do número de vagas.
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1o, artigo 12, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil.
3.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos
para o exercício do cargo/especialidade constantes do item 2 deste edital, bem como outros
documentos que se fizerem necessários.
3.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos.
3.6 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de can-
didato do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
3.8 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou
proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no
inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.
3.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo.
3.10 Não estar cumprindo sanção impeditiva do exercício de cargo público, aplicada por
qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais).
4.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, no período entre 8h (oito horas) do dia 20 de março de 2018 e 22h
(vinte e duas horas) do dia 30 de abril de 2018.
4.2.1 O IADES não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.
4.2.2 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio de boleto de cobrança, pagável em toda a rede bancária, em casas
lotéricas e nos Correios; e disponível para visualização e impressão no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. i a d e s . c o m . b r.
4.2.3 O IADES disponibiliza computadores com acesso à internet na CAC-IADES (ver item
17) para uso pelos candidatos.
4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 2 de maio de 2018.
4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição, por
meio da ficha de recolhimento ou do deferimento da isenção da taxa de inscrição validado
pelo IADES.
4.3.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de
inscrição, sob as penas da lei.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos.
4.4.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipuladas no
presente edital.
4.4.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.4.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo o IADESdo direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o
formulário de forma completa.
4.4.4.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente
a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua
residência.
4.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo nas
condições legalmente previstas.
4.4.5.1 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que,
porventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de
tomar as medidas legais cabíveis, não efetivando a inscrição.
4.4.5.2 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de
inscrição.
4.4.6 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e que aceita
que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da posse, os documentos comprobatórios
dos requisitos exigidos para o respectivo cargo/especialidade, conforme o disposto no item 3
deste edital, sob pena de eliminação no certame.
4.4.7 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato
e sua consequente eliminação deste concurso público.
4.4.8 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que,
caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste edital, será automa-
ticamente considerada não efetivada peloIADES, não assistindo nenhum direito ao inte-
ressado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
4.4.8.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de
alteração dos dados contidos na inscrição.
4.4.9 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas e etapas, entre outros,
tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade
dos atos atinentes ao concurso público.
4.4.10 Os candidatos ficam cientes, também, de que tais informações poderão ser en-
contradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente
existentes.


